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INICIATIVA:

VERMIXjR ABELSANT'ANÁ - UDit

HISTÓRICO:

CONCEDE O TITULO DE "GIDADEO

iACHOEIRElíSE" AO SR. BRAfílM-

DEPE3.

AUTUAÇAO

Aos oito dias do mês de jonho do ano de
sessenta

mil novecentos e swicíÜeíeJtsxxscx / , autúo o PROJETO, DE LEI

supra-citado e mcris documentos que se seguem
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Art« 12 - E concedido ao Sr. Bratilm Depes o título de

"GidadSo '-'achoeirense".

Art, 2'^ - Sevogam-sG as disposições em oontrái^io.

Sala das oessões, 2 de junho de 1960
í
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J U S T I F I G-W4"' presidew-^-

0 cidadão homenageado é libanês, nasci

do em 1886. Veio para o Brasil em 1909 legando a nossa

pátria 8 filhos, sendo q^uatro mulheres e oito homens ,

todos elementos integrantes do nosso meio.

UqS áureos tempos de sua vida dedicou-

se ao ramo do comercio em nossa cidade, vivendo hoje -

do fruto dos seus esforços representado por um patrimo

nio material digno de i^espeito.

Sua conduta sempre foi das mais exempla

res cujo legado deixou aos seus filhos cque hoje vibram

como nos, pelo progresso da frincesa do Sul.

Á' Sanção

Sala

( RUBRICA DO PRESIDENTE )
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Caciioeiro de Itapemirim, 13 de julho de 1960.

jeniior -Croleito.

Api'az-nos x-^assai' às aãos de V.Jixciã,

.ar para os devidos fins de oanção, o incluso projeto -

de lei n- 26/60, aprovado por este -iOgisiativo.

Saud.ayões

C o ná t ant i n» ífe gr e li

Viyce Pro/idente em
exercício

Ao Axnio. 8r,
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Art, 1- - E conceLido ao Sr, Brahim Depes o, título

de " widadão Cachoeirense",

Ai t» 22 - Revogam-se as disposições ém-contrário.

Sala das Sessões, 23 de junho de 1960, •
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